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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0574/2024

Disp6e sobre a transferéncia de créditos de
energia elétrica gerados por sistemas de
energia solar entre unidades consumidoras no
ambito do Estado de Santa Catarina e da outras
providéncias.

Autor: Deputado Sérgio Guimaraes

| — RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 0574/2024, de autoria do Deputado
Sérgio Guimaraes, que propde permitir que os créditos de energia elétrica gerados
por sistemas de geracao distribuida a partir de fonte solar fotovoltaica possam ser
transferidos entre unidades consumidoras, independentemente de pertencerem ao
mesmo titular.

A matéria foi encaminhada a Comissao de Constituicdo e Justica,
onde fui designado relator, cabendo-me analisar os aspectos constitucional, legal,
juridico e regimental da proposi¢ao, conforme disposto nos artigos 72, inciso |, e
144, inciso |, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (RIALESC).

E o relatorio.
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Como dito alhures, compete a esta Comissao analisar a matéria sob
0s aspectos constitucional, legal, juridico, regimental e de técnica legislativa.

Em detida andlise ao projeto em comento, verifica-se que 0 mesmo
apresenta vicio de inconstitucionalidade e ilegalidade, pois trata de matéria que
excede a competéncia legislativa estadual e interfere indevidamente no setor de
energia elétrica, que é regulado pela Uniao.

A Constituicdo Federal, em seu artigo 22, inciso IV, estabelece que
compete privativamente a Unido legislar sobre energia elétrica.

O artigo 21, inciso Xll, alinea "b", reforca essa competéncia ao
determinar que a Unido tem atribuicdo exclusiva para explorar, diretamente ou por
concessao, 0s servicos e instalacdes de energia elétrica.

A proposta legislativa interfere em um tema regulado
exaustivamente pela Unido, o que configura inconstitucionalidade formal e
usurpacdo de competéncia.

A proposta, também, colide diretamente com o Marco Legal da
Microgeracdo e Minigeracéo Distribuida, instituido pela Lei Federal n® 14.300/2022,
gue ja regula o Sistema de Compensacdo de Energia Elétrica (SCEE) e as
condicBes para transferéncia de créditos de energia elétrica.

A Lei Federal n® 14.300/2022, no Capitulo IV, Da Compensacao de
Energia Elétrica, ja estabelece regras claras para a compensacdo de energia
elétrica e a destinacdo dos créditos de microgeracao e minigeracao distribuida.

Por contrariar a Lei Federal n° 14.300/2022 este projeto de lei

padece de ilegalidade.
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF) ja consolidou

entendimento sobre a competéncia privativa da Unido para legislar sobre energia

elétrica, conforme decisdo na ADI n°® 5.798, relatada pela Ministra Rosa Weber:

4. A tese defendida na ADI é a da inconstitucionalidade formal, a
teor dos arts. 21, XIl, “b”, 22, IV, 24, VIII, 37, XXI, e 175, caput e
paragrafo unico, | e Il, da Constituicdo da Republica, por versar,
o art. 1° da Lei n°® 3.244/2017 do Estado do Tocantins, sobre
energia elétrica, matéria reservada a competéncia legislativa
privativa da Unido.

Nos termos do art. 21, Xll, “b”, da Lei Maior, compete a Unido
“explorar, diretamente ou mediante autorizacdo, concessao ou
permissdo 0s servi¢cos e instalacdes de energia elétrica e o
aproveitamento energético dos cursos de agua, em articulacdo com
os Estados onde se situam o0s potenciais hidroenergéticos”
(destaquei). A seu turno, o art. 22, IV, fixa a competéncia privativa
da Unido para legislar sobre “agua, energia, informéatica,
telecomunicagées e radiodifusdo” (destaquei).

O significado da competéncia privativa da Unido para legislar sobre
energia (art. 22, IV) ha de ser compreendido na ética da titularidade
da Unido para a exploracao dessa atividade (art. 21, XII, “b”). (...)

Diante do exposto, no Ambito desta Comisséo, voto pela REJEICAO

e ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n® 0574/2024.

Sala das Comissoes,
Deputado Mauro de Nadal

Relator
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